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Resumo: Desde finais do século XIX a teoria semiótica de Peirce tem sido usada para responder 
questões de significação, representação e interpretação musical. No início, os conceitos semióticos, 
usados isoladamente, apresentavam desvios epistemológicos, porém, com o aumento das 
investigações sobre o assunto, um melhor entendimento dos aspectos envolvidos na semiose 
peirciana vem gerando análises musicais mais precisas semioticamente. Martinez (1999, 2006) foi 
um dos autores que estabeleceu uma relação entre a semiótica de Charles Sanders Peirce e a 
música, propondo, assim, a elaboração de uma teoria semiótica da música, que, segundo ele, seria 
uma teoria intermediária entre essas duas áreas do conhecimento. Desta forma, este artigo objetiva 
divulgar o trabalho do semioticista musical brasileiro José Luiz Martinez, através de um recorte 
dos seus estudos que relacionam semiótica e música. Serão abordados os conceitos principais 
apresentados em dois textos desse autor - Música, semiótica musical e a classificação das ciências 
de Charles Sanders Peirce (1999) e Brasilidade e Semiose Musical (2006). 
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A Brief Clipping on the Semiotics of Music of José Luiz Martinez 
 
Abstract: Since the late nineteenth century Peirce's semiotic theory has been used to answer 
questions of signification, representation and musical interpretation. In the beginning, the semiotic 
concepts, used in isolation, presented epistemological deviations, but, with the increase of the 
investigations on the subject, a better understanding of the aspects involved in Peircian semiosis 
has been generating more precise musical analyzes semiotically. Martinez (1999, 2006) was one of 
the authors who established a relationship between the semiotics of Charles Sanders Peirce and 
music, thus proposing the elaboration of a semiotic theory of music, which, according to him, 
would be an intermediate theory between these two knowledge areas. In this way, this article aims 
to divulge the work of the Brazilian musical semioticist José Luiz Martinez, through a cut of his 
studies that relate semiotics and music. The main concepts presented in two texts of this author - 
Music, musical semiotics and the classification of the sciences of Charles Sanders Peirce (1999) 
and Brasilidade and Semiose Musical (2006) will be approached. 
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1. A semiótica de Peirce 

Charles Sanders Peirce é considerado um gênio polivalente por ter escrito e 

estudado diversas áreas da ciência, como matemática, astronomia, física, linguística, filosofia, 

lógica, dentre outras (SANTAELLA, 2002). A semiótica é, dentro de uma rede complexa de 

ciências correlatas, uma das disciplinas que integram a ampla filosofia de Peirce. Ela é a 

lógica, ou a “doutrina dos signos” (PEIRCE, 2015, p. 45) e “estuda os ideais e normas que 

conduzem o pensamento” (SANTAELLA, 2002, p. 2) a partir da relação entre signo1, objeto2 

e interpretante3 em um processo infinito de significação, que Peirce denomina de semiose4. 
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Desta forma, através de sua teoria semiótica, o pensamento filosófico de Peirce possibilita o 

entendimento de processos de significação, representação e interpretação de qualquer 

fenômeno5 de linguagem.  

Não nos deteremos, aqui, em explicar a teoria semiótica de Peirce por não se tratar 

do objetivo deste artigo, mas vale ressaltar que esta ciência foi fundada com um alto grau de 

generalidade, ou seja, aplicável a qualquer fenômeno que estabeleça relações de significação, 

e que, segundo Santaella (2002, p. 6),  
[...] a semiótica só nos permite mapear os campos das linguagens nos vários 
aspectos gerais que as constituem. Devido a essa generalidade, para uma análise 
afinada, a aplicação semiótica reclama pelo diálogo com teorias mais específicas dos 
processos de signos que estão sendo examinados. Assim, por exemplo, para se 
analisar semioticamente filmes, essa análise precisa entrar em diálogo com teorias 
específicas de cinema. Para analisar pinturas, é necessário haver um conhecimento 
sobre teorias e história da arte. Para fazer uma semiótica da música, é preciso 
conhecer música, e assim por diante.  

 
Embora seja antigo o estudo das linguagens e signos, ainda é consideravelmente 

recente a aplicação dos conceitos semióticos em música. Somente a partir de finais do século 

XIX a teoria semiótica de Peirce passou a ser usada para responder questões de significação, 

representação e interpretação musical, no entanto, no início, os conceitos semióticos, usados 

isoladamente para analisar e explicar aspectos musicais, apresentavam desvios 

epistemológicos. Com o aumento das investigações sobre o assunto, um melhor entendimento 

dos aspectos envolvidos na semiose peirciana vem gerando análises musicais mais precisas 

semioticamente. Mas, ainda assim, podemos considerar escasso o número de estudos e textos 

que estabelecem análises, com vistas à semiótica peirciana, de questões musicais diversas, 

dificultando o trabalho de pesquisadores que queiram se aventurar por este caminho. Assim, 

este artigo vem colaborar com a divulgação dos estudos nessa área, em particular os estudos 

de José Luiz Martinez, semioticista musical brasileiro que estabeleceu uma relação entre a 

semiótica peirciana e música. 

O tema da pesquisa que está sendo desenvolvida, e que nos levou a escrever esse 

texto, é  Movimento e ritmo: o conceito semiótico de hábito no entendimento do gesto musical 

como mediação da aprendizagem de percussão e o objetivo geral desta é a realização de uma 

análise da semiose, tomando como referencial teórico a semiótica de Charles Sanders Peirce, 

envolvida no processo de transmissão dos significados musicais em um ambiente de 

aprendizado de instrumentos de percussão, com foco na imitação dos gestos musicais. 

Pensando nos caminhos a serem seguidos para tal, e admitindo a semiótica de Peirce como 

uma ciência de alta generalidade, como foi falado anteriormente, nos foi necessário a leitura 

de textos que intermediaram e estabeleceram um diálogo entre a semiótica e a música. São os 
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casos dos dois textos escolhidos para serem discorridos aqui: Música, semiótica musical e a 

classificação das ciências de Charles Sanders Peirce (1999) e Brasilidade e Semiose Musical 

(2006), ambos de José Luiz Martinez.  

2. A música na classificação das ciências de Peirce 

Martinez (1999) estabeleceu uma associação entre a semiótica de Charles Sanders 

Peirce e a música, propondo a elaboração de uma teoria semiótica da música, que, segundo 

ele, seria uma teoria intermediária entre essas duas áreas do conhecimento, pois o fato da 

semiótica peirciana não ter nascido como uma teoria diretamente aplicável, uma vez que 

apresenta um alto grau de generalidade, aponta para a necessidade de uma teoria 

intermediária, que passe desse alto grau de generalidade para o estudo dos fenômenos 

musicais, ou seja, uma teoria semiótica da música que,  
[...] distinguindo os campos de investigação, seus níveis, os diversos pontos de vista 
analíticos dos problemas especificamente musicais, constituísse um novo paradigma 
musicológico, como capacidade prática efetiva de compreensão da significação musical em 
suas múltiplas facetas. (MARTINEZ, 1999, p. 1-2). 

 
E uma das formas encontradas pelo autor para tornar possível essa aplicabilidade 

da teoria peirciana dos signos na música, foi estabelecer uma relação epistemológica entre 

esta e o estudo de classificação das ciências de Peirce. Assim, em seu artigo intitulado 

Música, semiótica musical e a classificação das ciências de Charles Sanders Peirce (1999), 

Martinez vinculou a música às ciências de maior generalidade, que lhes fornecem princípios 

de várias naturezas, e também às ciências correlatas, que auxiliam como estudos 

complementares (MARTINEZ, 1999). Essa interrelação entre a música e os estudos 

peircianos de classificação das ciências traz à tona, então, a ideia de interdisciplinaridade, tão 

presente na atualidade em estudos diversos. 

De acordo com Martinez (1999), a concepção das ciências por Peirce é dinâmica, 

ou seja, há uma troca de informações entre os diferentes ramos. Assim, na base das ciências 

estão aquelas de alta generalidade, que fornecem princípios reguladores para as ciências mais 

especializadas. Quanto às ciências mais especializadas, estas fornecem dados e problemas que 

alimentam as ciências universais. Desta forma, a Fenomenologia, ciência dedicada à análise 

dos fenômenos e postulação de suas categorias universais, é tida por Peirce como a base 

fundamental para qualquer ciência, pois é através do exame das experiências (fenômenos) que 

nascem os pressupostos lógicos de qualquer pensamento (ciência). É da Fenomenologia que a 

Semiótica retira todos os seus princípios, uma vez que esta assume a função de descrever e 

classificar a totalidade dos signos.  
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Dentro da Fenomenologia encontram-se os conceitos de primeiridade, 

secundidade e terceiridade. Estas são as categorias universais de Peirce, ou seja, o modo como 

todos os fenômenos – por isso “universais” - aparecem à uma mente. De acordo com Peirce 

(apud MARTINEZ, 1999), a primeiridade estaria relacionada às qualidades de sentimento e às 

qualidades sensíveis dos fenômenos; a secundidade, às ideias de vida e às experiências 

cotidianas; e a terceiridade, às ciências.  

Segundo uma divisão tricotômica de Peirce, todas as ciências estariam dividas em 

três, e assim sucessivamente. Conforme Martinez (1999), Peirce admite três ramos maiores 

dentro da Ciência: 1) as Ciências heurísticas (ou ciências da descoberta); 2) as ciências da 

revisão (ou ciências críticas) e 3) as ciências práticas. O autor explica que as ciências 

heurísticas têm como propósito a descoberta por ela mesma, os novos fatos de verdade. As 

ciências da revisão seriam responsáveis pela crítica, assimilação e revisão dos novos fatos 

descobertos pelas ciências heurísticas. E as ciências práticas estão relacionadas com a 

associação destas primeiras à necessidade humana. Cada uma delas, ainda, está dividida em 

três ramos principais: matemática, filosofia e ideoscopia (ou ciências especiais) e assim por 

diante (vide MARTINEZ, 1999, p. 3-4).   

Segundo Martinez (1999), Peirce discorreu em alguns de seus manuscritos sobre o 

lugar dos estudos da música nas ciências (vide MARTINEZ, p. 5-6), e a partir de sua 

correlação com a classificação das ciências de Peirce, o autor realiza uma descrição inter-

relacionando sinteticamente as ciências com os estudos musicais. E baseando-se nos escritos 

peircianos sobre a música ser uma arte prática, Martinez (1999, p. 5) questiona: “a música é 

uma ciência ou uma arte prática”? Ao responder essa pergunta, usando também o conceito de 

Pierre Boulez de música enquanto arte, ciência e ofício, Martinez (1999) considera que Peirce 

teria pensado a prática musical como uma ciência especial prática. O semioticista brasileiro, 

com base nas categorias universais e nos três elementos da música segundo Boulez, organizou 

a música da seguinte maneira: 
Em seu aspecto de primeiridade, a música se justifica como uma arte, pois diz 
respeito principalmente ao propósito estético, entre eles à admirabilidade em si 
mesma. A secundidade da música remete ao seu aspecto de ofício, isto à sua práxis, 
a música só de fato existe quando é executada. Enquanto terceiridade, a música é 
uma ciência tanto quanto envolve aprendizado, conhecimento musical, 
desenvolvimento contínuo e a existência de uma comunidade de músicos, ouvintes e 
musicólogos. (MARTINEZ, 1999, p. 5). 
 

Assim sendo, o semioticista brasileiro ao mesmo tempo em que defende em seu 

texto que entre a semiótica formal e a música deve haver uma teoria intermediária, uma 

Semiótica Musical, entende, também, que “as questões de significação musical podem ser 



   XXVII Congresso da Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Música – Campinas - 2017  

5 
 

estudadas segundo o mesmo princípio que Peirce empregou para dividir a semiótica formal 

em três áreas inter-relacionadas” (p. 8). Considerando as três divisões da semiótica peirciana, 

conclui que uma semiótica da música pode funcionar “diagramaticamente” da mesma 

maneira. Na semiótica peirciana: 1) gramática especulativa lida com a natureza dos signos e 

seu processo de significação, a semiose; 2) a lógica crítica trabalha com o signo em relação 

com o seu objeto; 3) A retórica especulativa lida com o signo em relação ao seu interpretante. 

Pensando nessa classificação, Martinez (1999, p. 8) cita a importância de haver na teoria 

semiótica da música três campos relevantes de investigação musical e propõe a seguinte 

organização:  
1. Semiose Musical Intrínseca, ou o estudo das condições gerais dos signos 
musicais, isto é, suas qualidades e propriedades, suas ocorrências e as estruturas que 
determinam sua efetuação; 2. Referência Musical, ou o estudo de referência dos 
signos musicais em relação aos seus objetos, isto é, a natureza dos objetos 
representados em música e por que meios musicais se realiza essa referência; 3. 
Interpretação Musical, ou o estudo das condições efetivas da semiose musical, isto 
é, a cognição dos signos musicais e as formas de causação eficiente e final em 
música. 

 
Desta forma, o autor brasileiro defende que esses três campos de investigação 

musical abarcam todos os aspectos da musicologia de forma ampla, e propõe a não 

substituição de uma ciência pela outra, mas a interrelação epistemológica de dependência dos 

princípios gerais, de um lado, e de análise da matéria musical, de outro. Assim, a semiótica da 

música pode vir a ser uma ciência que “aplica” conceitos da teoria semiótica de Peirce aos 

estudos musicais, mediando entre um e outro campo e não apenas recolhendo dados e os 

aplicando-os nas relações de significação musical. 

 

3. Signos de ação: o gesto corporal na brasilidade de composições musicais 

Em seu artigo intitulado Brasilidade e semiose musical (2006), Martinez aplica os 

conceitos de semiose musical intrínseca, referência musical e interpretação musical (propostos 

no artigo citado anteriormente neste texto), ao discutir “a questão da brasilidade na música 

enquanto processo de significação” (MARTINEZ, 2006, p. 1 ), em composições eruditas 

brasileiras dos séculos XX e XXI, através de uma análise da relação estabelecida, nessas 

composições, entre os signos da cultura brasileira e os signos musicais.  

De acordo com o autor, a geração e interpretação dos signos envolvidos na 

semiose musical contempla os processos de percepção, cognição, criação, análise, educação 

etc., “do sentir, fazer e pensar a música” (MARTINEZ, 2006, p. 115). Nesse processo, o signo 

musical só existe e funciona como signo a partir do momento em que uma mente o interpreta 

e o transforma em outro signo, o interpretante. Fora disso, o signo musical é apenas um 
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acontecimento sonoro (acústico), ou seja, a propagação de ondas sonoras. Esse material 

precisa estar imerso em uma cadeia de significados para que possa se tornar uma 

representação musical para determinada cultura, pois “a vibração de ar só se torna objeto 

sonoro (qualquer som) e objeto musical (música) quando um intérprete construir significado” 

(BARROS, CAFÉ e ALMEIDA, 2013, p. 04). Assim sendo, MARTINEZ (2006) afirma a 

importância do entendimento dos signos da música brasileira como processos e produtos de 

uma “complexa rede dialógica”, não apenas das diferentes linguagens musicais praticadas no 

Brasil, mas também, dos diálogos estabelecidos entre a cultura brasileira e outras culturas no 

decorrer da história, pois “a identidade de um homem, de uma cultura ou de uma sociedade 

pode ser pensada em termos dos signos produzidos e interpretados na forma de sentimentos, 

ações e pensamentos” (MARTINEZ, 2006, p. 116).  

Ao pensar na formação do interpretante a partir do processamento de um signo 

por uma mente e na formação de uma cultura a partir dos sentimentos, ações e pensamentos 

de seus participantes, podemos estabelecer uma relação entre a geração e interpretação dos 

signos musicais de uma cultura com a divisão peirciana dos interpretantes em emocionais, 

energéticos e lógicos. O estudo dos interpretantes musicais, os quais é importante notar 

também a relação com as categorias fenomenológicas de primeiridade (interpretante 

emocional – sentimento), secundidade (interpretante energético – ação) e terceiridade 

(interpretante lógico – pensamento), bem como da sua regularidade e continuidade dentro de 

uma cultura, é o que permitirá definir a identidade da mesma. 

Portanto, para se entender as formas sígnicas da música erudita brasileira, o autor 

realizou uma investigação dos signos de sentimento, ação e pensamento referentes a esse tipo 

de produção musical de compositores brasileiros dos séculos XX e XXI. Falaremos aqui, 

brevemente, sobre os signos de ação analisados pelo autor, já que estes estão ligados 

diretamente ao objetivo de nossa pesquisa para a dissertação e também porque que seria 

necessário um número maior de páginas para discorrermos sobre o restante da análise 

desenvolvida por Martinez (2006). 

Ao falar dos signos de movimento e ação, que estariam relacionados à 

secundidade, Martinez (2006) discorre sobre os gestos musicais e a dinamogenia presentes 

na música popular brasileira, como signos de ação corporal em função de signos sonoros, ou 

vice-versa. Segundo o autor, tais signos corporais foram incorporados, a partir do processo de 

transfiguração étnica, à cultura musical brasileira e aparece em composições eruditas do 

período escolhido pelo autor para a investigação. Para exemplificar essa ideia, vejamos um 

exemplo de Martinez (2006, p. 118): 
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Nos rituais indígenas a dinamogenia das formas vocais e instrumentais se manifesta 
nos corpos dos cantores e instrumentistas, os quais se movem em pequenos passos 
metricamente precisos ao longo do espaço de ação no centro da aldeia. Este signo 
parece ser tão persistente através de nossa transfiguração étnica que não nos damos 
conta ao observarmos as mesmas estruturas de movimento no carnaval de rua de 
Salvador, Recife e Olinda, quando a multidão cerrada de foliões não dispõe de 
espaço físico além do suficiente para um pequeno passo a cada momento. Os gestos 
afro-brasileiros igualmente integram nosso repertório. Falo aqui não apenas das 
danças e dos rituais da umbanda e do candomblé, mas também das dinamogenias 
musicais determinadas pela força bruta do trabalho forçado.  

 
Desta forma, a dinamogenia de algumas atividades de trabalho forçado resultaria 

na forma pela qual a música é configurada e realizada. Um exemplo disso são as diversas 

canções de trabalho, as quais muitos musicólogos dedicam sua atenção por estabelecerem 

“uma indicialidade do esforço físico coletivo coordenado pela melodia modal e seus acentos”, 

assim como também a influência nas “estruturas rítmicas dessa música funcional” 

(MARTINEZ, 2006, p. 119): canções de lavadeiras, cantigas dos carregadores de piano, 

pontos do candomblé, canções de arroio dos vaqueiros, canções das quebradeiras de coco 

babaçu, entre outras. Tal gestualidade musical brasileira também pode ser entendida a partir 

das danças populares brasileiras, uma vez que a funcionalidade desta música torna necessário 

a reprodução da atuação dos corpos dos dançarinos na música. E ao serem traduzidas para a 

partitura, por exemplo, as composições deixarão nítidas essas características enquanto índices 

das danças de que foram oriundas. 

 

Considerações finais 

A partir da leitura dos textos escolhidos para este recorte, podemos concluir a 

relevância de José Luiz Martinez para os estudos que envolvam semiótica e música, uma vez 

que tais textos nos dão uma perspectiva sobre o lugar da música dentro da classificação 

perciana das ciências e permitem entender melhor a interrelação existente entre a música e a 

semiótica, uma relação já estabelecida antes por outros autores, porém não com a clareza e 

aplicabilidade com a qual o autor lança mão ao apresentar conceitos como os de Semiose 

Musical Intrínseca (primeiridade), Referência Musical (secundidade) e Interpretação Musical 

(terceiridade), e ao aplica-los à significação musical da brasilidade de composições eruditas 

brasileiras do século XX a partir dos signos de sentimento, ação e pensamento. Desta forma, 

podemos considerar ambos textos como materiais importantes para a escassa bibliografia da 

semiótica musical e acreditamos ser necessário a elaboração de mais recortes como este para 

uma ampliação das investigações sobre essa temática. 
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1 Um signo, ou representamen, é aquilo que, sob certo aspecto ou modo representa algo para alguém. ” 
(PEIRCE, 2015, p. 46). 
 
2  “Objeto é aquilo que determina o signo e que o signo representa”. (SANTAELLA, 2002, p. 23). 
 
3 “Já o interpretante é o efeito interpretativo que o signo produz em uma mente real ou meramente potencial. ” 
(SANTAELLA, 2002, p. 23). 
 
4 Semiose pode ser entendida com “processos dinâmicos de transformações e interpretações de pensamentos” 
através da relação triádica entre signo-objeto-interpretante. (MARTINEZ, 2004, p. 176). 
 
5 “Entendemos por fenômeno tudo aquilo, qualquer coisa que aparece à percepção e à mente. ” (SANTAELLA, 
2002, p. 7). 


